
CONTRATO N° 474/2022- PREGÃO ELETRÔNICO 
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I  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C6 MR  

ESTADO DO MARANHÃO 

1̀,  Lira 4sz 
CPL.  

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 4 j  Vez 

Contratação de empresa especializada, para a realização de exames 
laboratoriais obrigatórios durante o pré-natal, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra 
do Corda/MA. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13, neste ato representada pela Secretária a Sra. 
NAKYOANE CUNHA ANDRADE, portadora do CPF n° 008.286.273-71 e RG n° 714066974 
SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua Adélia Falcão S/N, Altamira, Barra do Corda — MA, e 
pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF 
n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho 
Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE„ 

CONTRATADO: A. M. FERREIRA NETO & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ n° 18.956.495/0001-
92, com sede à avenida Reginaldo Gomes de Sousa, N° 780, bairro Altamira em Barra do Corda — 
MA,  E-mail:  laboratorioadailmarques(dgmail.com,  Telefone: (99) 3643-2925 ou (99) 98513-5014, 
neste ato representado pelo Sr.  ADAM  MARQUES FERREIRA NETO, inscrito no CPF 
026.512.803-05, RG n° 1104616995 SSP MA, denominado simplesmente CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 
114/2022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I - Contratação de empresa especializada, para a realização de exames laboratoriais obrigatórios 
durante o pré-natal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Barra do Corda/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

I - 0 presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

I - 0 CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.859/2022, Pregão eletrônico n°. 114/2022, bem corno, à proposta 
firmada pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I -0 CONTRATANTE, além das obrigações do termo de referência,  obriga-se a: A. M. FERREIRA 
NETO & CIA. 
LTDA.:1895649 
5000192 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO a) 
BARkii7x) CORDA 
Trabalho, Respeito e Cldadanla.  
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento A. Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados A. execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I - 0 CONTRATADO, além das obrigações do termo de referência,  obriga-se a: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a execução dos serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e sua proposta; 
c) Executar os serviços do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo  le  1.859/2022. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
f) Comunicar A. Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do inicio 
para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

I — 0 prazo de inicio da execução dos serviços  sell  de 48 (quarenta e oito) horas, após recebimento da 
ordem de serviço e a entrega dos exames não poderá ultrapassar o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, e deverá ser feita de acordo com o horário de funcionamento da contratada. 
II - Os serviços serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
HI  - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos imediatamente, a contar 
da notificação da (o) contratada (o), as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

A. M. FERREIRA AssInado d. forma 

NETO & CIA. dFEVEII RTNAE.TMO' & CIA. 

LTDA.:1895649 LTDA.18956495000192 
Dados: 202210.05 
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IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

I -2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos 
sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes de convênio oriundos das 
fontes: 

II- A dotação orçamentária será: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

DOT.  ORÇAMENTÁRIA PROJET. 
ATIVIDADE DESCRIÇÃO ELEM. DE 

DESPESA 
FONTE DE  
RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 Fundo de saúde 3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025  Sec.  De saúde 3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

I - 0 CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ 264.800,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil e oitocentos reais). Conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade VI.  Unit.  VI. Total 
1 Toxoplasmose IgG SERVIÇO 1000 37,84 37.840,00 

2 Toxoplasmose IgM SERVIÇO 1000 38,39 38.390,00 

3 Teste oral de tolerância 6 glicose - TOTG SERVIÇO 1000 67,79 67.790,00 

4 Urocultura com antibiograma SERVIÇO 1000 76,49 76.490,00 

5  Coombs  Indireto SERVIÇO 1000 44,29 44.290,00 

VALOR TOTAL R$ 264.800,00 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 
A. M. FERREIRA Assinado de forma 

NETO & CIA. dFEIRIIRT 
 por A

E md  NT &  CIA. 

LTDA.:1895649 LTDA.18956495000192  
Dodos:  2022.10.05 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
BARRA DO CORDA 
Trabalho,  Respell* ci4d2danla.,, 

Agora h a  Voz  do good:  

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do  art.  65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

I - 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
HI  - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

I -  Nos termos do  art.  67 Lei n° 8.666, de 1993, Maria Natália da Silva Sousa, Portaria n° 380/2021, 
será designada representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no  art.  87 da Lei n.° 8.666/93. 
§1° - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. A. M. FERREIRA r'n4d° d°i'ma 

NETO & CIA. FECEI:ANAETMO 8, CIA. 

LTDA.:18956495 LTDA.:18956495000192 
Dados: 2022 10.05 

000192 1l14:55 -0300' 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  CORD  Trabalho, Respeito  c  Cidadania.  
Agora it a gee ch. hove.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

I - 0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARAGRAFO fJNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se As 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente A. Pregão eletrônico de Licitação no. 
114/2022, é feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio 
oficial especifico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das informações 
previstas no § 3° do  art.  8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o 
número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 
II - 0 presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à proposta da 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 05 de outubro de 2022. 

1/6301X CD\ A 1-0.  
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA VA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

NAK OANE CUNHA ANDRADE 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
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NETO & CIA. FERREIRA NETO & CIA. 

LTDA.:1895649 
1.2TDA.1895649500019 

Dados : 2022.10.05 5000192 
1115:18-0300 

Rua  Isaac  Martins, 371 — Centro — Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
Zcse Pis. no  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  CORD  

A. M. FERREIRA NETO & CIA. Assinado de forma digital por A. M. FERREIRA 
NETO & CIA. LTDA.:18956495000192 

LTDA.:18956495000192 Dados: 2022.10.05 11:15:08 -0300' 

BARRA bo CORDA 
Trabalho, Respeito Cliladanf a. 

-- Agora a Vez de Povo 

A. M. FERREIRA NETO & CIA. LTDA 
CNPJ n° 18.956.495/0001-92 

ADAIL MARQUES FERREIRA NETO 
CPF n° 026.512.803-05 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1   0-A-a- z c— 
cPFOcaR  

2  A^-kkt 66.1^^-titet Coku cQ  
CPF565L9-4 60  
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeite e Chiadanil 

Agora a a  Vol,  do Po vo. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 474/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  1859/2022 — Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa especializada, para a 
realização de exames laboratoriais obrigatórios durante o pré-natal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N2.114/2022/MA. Contratado: A. M. FERREIRA NETO & 

CIA. LTDA, inscrito no CNPJ n° 18.956.495/0001-92. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde no Município de Barra do 

Corda — MA. Valor global R$ 264.800,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 

ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 05 de outubro de 2022.  ASS:  Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretaria Municipal de 

Saúde/Barra do Corda — MA. 
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EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito 
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito  
ANTONIO  MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.° 022/2022 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA por meio da Comissão especial de licitação (CEL) comunica aos participantes e demais 
interessados na Tomada de Preços n.° 022/2022, que tem como objeto a contratação de pessoa jurfclica para prestação de serviços de reforma 
da escola U.I Sinésio Teixeira Mendes, localizado no povoado Ipiranga, Zona Rural do Município de Barra do Corda-MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que após análise da documentação de habilitação, ficam inabilitadas as 
empresas: V N CONSTRUTORA LTDA inscrito no CNPJ sob o n.° 17.509.460/0001-42, FREITAS & FREITAS SERVICOS EIRELI inscrito no 
CNPJ sob o n.° 43.304.770/0001-43, LOCACENTER - EIRELI inscrito no CNPJ sob o n.° 27.263.457/0001-45, PATRIARCA CONSTRUCOES 
E SERVICOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Inscrita no CNPJ sob o n.° 10.821.849/0001-80, J. A. C.  SA  EIRELI 
Inscrita no CNPJ sob o n.° 17.257.344/0001-83, BANDEIRA CONSTRUTORA & CONSTRUCOES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n.° 
05.791.171/0001-08, PLAMONTEC — PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA inscrito no CNPJ sob o n.° 41.617.192/0001-67, W 
B FERREIRA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n.° 10230003/0001-75; e, habilitada as empresas: KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVICOS EIRELI 
inscrita no CNPJ sob o n.° 07.564.580/0001-99 e JQD CONSTRUCOES E SERVICOS EURELI inscrito no CNPJ sob o n.° 08.784.286/0001-55, 
comunica que os autos do processo se encontram com vista franqueada aos interessados, a fim de garantir o exercício do direito de recurso 
pelo prazo de 5(cinco) dias úteis, previsto no  art.  109, inciso I,  alit-lea  "a", da Lei n°8.666/93. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
das 08:00 às 12:00hs e no  e-mail:  celbarradocorda@gmail.com.  06 de outubro de 2022. 

Sara Ferreira Costa  Fleury  
Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 479548998.34ec5166,31247874bc882d8715349c 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 095/2022 

O Município de Barra do Corda - MA, através da Comissão Especial de Licitação, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da Lei n°. 
10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°. 8.666/93. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurfdica(s) para 
fornecimento de aparelhos de ar-condicionado tipo central  split,  incluindo os serviços e acessórios de instalação para atender as necessidades 
da SEMED e das escolas da zona urbana e zona rural do município de Barra do Corda-MA foi REVOGADA de acordo com artigo 3° da lei 
8.666/93. Para maiores esclarecimentos na sede a Comissão Especial de Licitação onde serão também fornecidos elementos, informações e 
outros esclarecimentos sobre a Licitação, pelo  e-mail:  celbarradocorda@gmail.com.  Barra do Corda/MA, 22 de setembro de 2022. Publique-se. 
Sara Ferreira Costa  Fleury.  Pregoeira 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 4c70de130811e8a1c4c20100e10d21d3ae43b546 

EXTRATO DE CONTRATO N° 474/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1859/2022 — Barra do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa especializada, para a realização de 
exames laboratoriais obrigatórios durante o pré-natal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra 
do Corda/MA. Pregão Eletrônico N°.114/2022/MA. Contratado: A. M. FERREIRA NETO & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ n° 18.956.495/0001-92. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde no Município de Barra do Corda — MA. Valor global R$ 264.800,00 (duzentos e sessenta e quatro 
mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência:  sera  de 12 (doze) meses, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de outubro de 2022.  ASS:  Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretaria Municipal de 
Saúde/Barra do Corda — MA. 
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BARRA DO eaRDA 
Trabalho, Respeito e Cidadanla. 

Agora a Ter  lo  Povo. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 474/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1859/2022 — Barra 
do Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada, para a realização de exames 
laboratoriais obrigatórios durante o pré-natal, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Barra do Corda/MA. Pregão 
Eletrônico N2.114/2022/MA. Contratado: A. M. 

FERREIRA NETO & CIA. LTDA, inscrito no CNP.I n° 
18.956.495/0001-92. Contratante: Secreta ria 

Municipal de Saúde no Município de Barra do Corda — 

MA. Valor global R$ 264.800,00 (duzentos e sessenta 

e quatro mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO 
ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: 
será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de 

outubro de 2022.  ASS:  Nakyoane Cunha Andrade 
CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda 
— MA. 

• 
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SERH. DO VALOR: 0 valor total deste Contrato é de R$ 1.305,00 
(mil trezentos e cinco reais), incluído no mesmo todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DIS-
PONIBILIDADE FINANCEIRA: Unidade Orçamentaria: 21202; 
Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-22 Drogas e Medicamentos. 
MODALIDADE: Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação 
n° 191/2022-CSL/EMSERH. FUNDAMENTO LEGAL: Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH e demais nor-
mas regulamentares pertinentes i espécie. DATA DE ASSINATURA: 
06.10.2022. São Luis (MA), 06 de outubro de 2022. MARCELLO 
APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA- MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 474/2022 PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N" 1859/2022 — Barra do Corda/MA. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada, para a realização de exames 
laboratoriais obrigatórios durante o pré-natal, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de 
Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N°.114/2022/MA. Contra-
tado: A. M. FERREIRA NETO & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 18.956.495/0001-92. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
no Município de Barra do Corda — MA. Valor global R$ 264.800,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDA-
DE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECU 
RSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301. 
1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 
Vigência: será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos suces-
sivos. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de outubro de 2022.  ASS:  
Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal de Saúde/ 
Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA - MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 100/2022. ADESÃO À ATA DE RE 
GISTRO DE PREÇOS N°011/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 
006/2022-SRP. PARTES: Prefeitura Municipal de Brejo de Areia/MA 
e a Empresa INOVE EDUCACIONAL EIRELI CNPJ: 35.187.278/0 
001-02. OBJETO: contratação de empresa especializada para forne-
cimento de livros didáticos suprir a demanda da Secretaria de Educa-
cão de Brejo de Areia/MA. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2022. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 411.840,00 (quatrocentos e onze mil 
e oitocentos e quarenta reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
Sistema de Registro de Preços, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei 10.520/02 subsidiariamente Lei 8.666/93, RECURSOS: órgão: 
02 05  SEC.  DE EDUCAÇÃO; 12.361.0123.2040.0000  FORM.  DE  
MAT.  DE APOIO DIDÁTICO PEDAGÓGICO; 3390. 32.00 MATE-
RIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. FORO: Fica eleito o Foro 
de Vitorino Freire, 30/09/2022. MARIA ELZA DA COSTA MATIAS 
— Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA 

EXTRATO DE CONTRATO. PREFEITURA DE BALSAS RE-
SENHA DO CONTRATO N° 605/2022 -SEMED. Referente Con-
corrência Pública N° 007/2022. PARTES: Secretaria Municipal de 
Educação e a empresa E. RODRIGUES DOS REIS CONSTRU-
ÇÕES E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°07.94 
0.654/0001-44. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
reforma e ampliação da Creche Municipal Santa Rita do Município de 
Balsas -MA, sob (ordem de serviço) com Recursos precatório Fundef/ 
Ordinários da Secretaria Municipal de Educação. DO VALOR: Pela  

execução dos serviços ora contratados, a Contratan tra- 
tada o valor total de R$ 392.094,94 (trezentos e noventa e dois mil, 
noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 12.365.0086.2-100.4.4.90.51.00.00. VIGÊNCIA: 
0 contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, 
com prazo de duração de 06(seis) meses, em observância ao crono-
grama fisico-financeiro, aos créditos orçamentários, is necessidades 
da execução do objeto a aos quantitativos máximos estabelecidos. 
DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 06 de 
outubro de 2022. ASSINATURAS: Higino Lopes dos Santos Neto 
(Contratante) e Edvaldo Rodrigues dos Reis (Contratada). 

RESENHA DO CONTRATO N°606/2022 -SEMED. Referente Con-
corrência Pública N° 007/2022. PARTES: Secretaria Municipal de 
Educação c a empresa ENGREGO SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 29.232.291/0001-25. OB-
JETO: Contratação de empresa especializada para reforma da quadra 
Poliesportiva Professora Ant8nia Cardoso de Morais no município de 
Balsas — MA, sob (ordem de serviço) com recursos precatórios Fun-
def/Ordinfirios da Secretaria Municipal de Educação. DO VALOR: 
Pela execução dos serviços ora contratados, a Contratante pagará 
contratada o valor total de R$ 556.005,28 (quinhentos e cinquenta 
e seis mil, cinco reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: 12.361.0086.2-059.4.4.90.51.00.00. VIGÊNCIA: 
contrato terá sua vigência iniciada a partir da data de sua assinatura, 
com prazo de duração de 06(seis) meses, em observância ao crono-
grama fisico-financeiro, aos créditos orçamentários, is necessidades 
da execução do objeto a aos quantitativos máximos estabelecidos. 
DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 06 de 
outubro de 2022. ASSINATURAS: Higino Lopes dos Santos Neto 
(Contratante) e Lucas Silva Rego (Contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÃ - MA 

EXTRATO DE CONTRATO N°187/2022. PROCESSO ADMINIS 
TRATIVO N° 9859/2022 PARTES: Prefeitura Municipal de Coroa-
ti/MA e a Empresa  SAO  LUÍS DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA, CNPJ 41.490.756/0001-43, OBJETO: Contratação de Em-
presa para fornecimento de coleção de livros paradidáticos para alu-
nos do ensino infantil do municipio de Coroatá-MA. VIGÊNCIA: 
06/10/2022 a 06/10/2023, valor: R$ 456.960,00 (Quatrocentos e 
Cinquenta e Seis Mil, Novecentos Sessenta Reais), MODALIDADE: 
Inexigibilidade de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  
25, Inciso I da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios, Coroati/MA, 
04/10/2022. Eldo de Melo Viana, Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N° 347/2022, PROCESSO ADMINI 
STRATIVO N° 210.660.001/2022. PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
N°. 01/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de matéria de limpeza e utensílios. PARTES: CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES/ SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADO: CF ARAUJO 
COMERCIO-ME. Valor Global: R$ 10.796,94 DATA DA ASSI-
NATURA: 01/09/2022. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2022. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0206 — FDO. MUN.  
ED. BAS.  E VAL.  PROF.  DA EDUCAÇÃO - FUNDEB. FUNCIO-
NAL PROGRAMATICA: 12.361.0126.2117 — Manutenção e Funcio-
namento das Atividades da Educação Básica — Ensino Fundamental; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.365.2012.2140— Manutenção 
e Funcionamento das Atividades da Educação Básica — Ensino Infan-
til — Creche; FUNCIONAL PROGRAMATICA: 12.365.2011.2141 
— Manutenção e Funcionamento das Atividades da Educação Bási- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 474/2022 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO  NQ  1859/2022 — Barra do 

Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa especializada, para a 
realização de exames laboratoriais obrigatórios durante o pré-natal, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico 

N2.114/2022/MA. Contratado: A. M. FERREIRA NETO & CIA. LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 18.956.49$0001-92. Contratante: Secretaria 

Municipal de Saúde no Município de Barra do Corda — MA. Valor 

global R$ 264.800,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e oitocentos 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2078.0000 PROJETO 

ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE 

RECURSO: Recursos ordinários. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. 

Vigência: será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos 

sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 05 de outubro de 2022.  ASS:  

Nakyoane Cunha Andrade CARG: Secretária Municipal de 

Saúde/Barra do Corda — MA. 

• 
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EXTRATO DE TERMO ADMVO 

PREFEITURA DE BALSAS 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NO 578/2022 - SEFIN. Referente 
Concorrência Pública N' 002/2021. PARTES: Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento e Gestão Tributária, e a empresa TAC CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ 
N' 23.433.246/0001-52, DO REAJUSTE: 0 valor do saldo do contrato sere reajustado em 
10,12%, conforme  art.  40, XI da Lei 8666/93 e clausula nona do contrato, correspondendo 
a R$ 10.497.772,24 (dez milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, setecentos e setenta 
e dois reais e vinte e quatro centavos, conforme anexo I deste aditivo. DO REEQUILiBRIO 
ECONÓMICO FINANCEIRO: Em razão do aumento registrado no preço da emulsão asfeltica 
e da  CAP  50/70, o que causou um desequilíbrio na relação contratual inicialmente 
pactuada, as partes acordam pelo acréscimo no custo dos itens do contrato. 0 valor total 
do contrato após reajuste e reequilíbrio, corresponderá em R$ 11.262.107,61 (onze 
milhões, duzentos e sessenta e dois mil, cento e sete reais e sessenta e um centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.452.0005.1006.4.4.90.51.00.00. DA INALTERABILIDADE: Essa 
alteração contratual não importará em qualquer modificação ao contrato original, 
ressalvando o reequilibrio e reajuste, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato 
original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão 
unilateral. DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 06 de outubro de 2022. 
ASSINATURAS: Camila Ferreira Costa (Contratante) e Roberto Ferreira (Contratada). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO 

N' 474/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1859/2022 - Barra do Corda/MA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada, para a realização de exames laboratoriais obrigatórios 
durante o  pre-natal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
municiplo de Barra do Corda/MA. Pregão Eletrônico N2.114/2022/MA. Contratado: A. M. 
FERREIRA NETO & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ n 18.956.495/0001-92. Contratante: Secretaria 
Municipal de Saúde no Municipio de Barra do Corda - MA. Valor global R$ 264.800,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE 
DE RECURSO: Recursos ordininos. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1010.2025.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários. Vigência: sere de 12 (doze) meses, prorrogável por perfodos sucessivos. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  122/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  2.347/2022- Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe 

de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor  prep  por 
item, nos termos da Lei ng 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n2  8.666/93. Objeto: 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de veículos e equipamentos de 
segurança, para atender as necessidades da Guarda Municipal, através Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e gestão. A dotação orçamentária sere: 
06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2128. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentaria sere: 06.181.1015.21280000-
Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinarlos. Valor Global: R$ 80.360,65 (oitenta mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e 
cinco centavos). Inicio da disputa ocorrere dia 24 de outubro de 2022 is 14h:00 min. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, Junto à Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda 
- MA, no horário de 08h0Ominh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado 
- TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do município e plataforma da BLL per:,  site  
www.b1Lorg.br, informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmall.com. 

Barra do Corda - MA, 6 de outubro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 121/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Olg 2.428/2022- Barra do Corda/MA 
A Prefeitura Municipal de Barra do Gorda MA, através da Pregoeira e equipe de 

apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei no 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ng 8.666/93. Objeto: 
contratação de empresa de urnas funerárias, através do fundo municipal de assistência social e 
secretaria de assistência social da prefeitura municipal de Barra do corda. A dotação 
orçamentaria  sera:  08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentaria  sera:  
08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$ 393.055,00 (trezentos e noventa e  tits  mil e 
cinquenta e cinco reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 24 de outubro de 2022 as 10h:00 min. 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL,  situado na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro Barra do Corda 
- MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado 
- TCE - MA/ SACOP, no Portal da Transparência do municipio e plataforma da BLL pelo  site  
www.blIorg.br, Informações pelo  e-mail  cplbdc2021@gmall.com. 

Barra do Corda - MA, 6 de outubro de 2022. 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 22/2022 SEMED/FUNDEF 

O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/AAA por meio da Comissão especial de licitação 
(CEL) comunica aos participantes e demais interessados na Tomada de Preços n.2  022/2022, 
que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de reforma 
da escola U.I Sinésio Teixeira Mendes, localizado no povoado ipiranga, Zona Rural do Município 
de Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e  exigencies  estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, que após analise da documentação de habilitação, ficam inabilitadas as 
empresas: V N CONSTRUTORA LTDA inscrito no CNPJ sob o n.2  17.509.460/0001-42, FREITAS & 
FREITAS SERVICOS EIREU inscrito no CNPJ sob o n.2  43.304.770/0001-43, LOCACENTER - EIREU 
inscrito no CNPJ sob o n.12  27.263.457/0001-45, PATRIARCA CONSTRUCOES E SERVICOS DE 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Inscrita no CNPJ sob o n.2  10.821.849/0001-
80, J. A. C.  SA  EIRELI Inscrita no CNPJ sob o n.9  17.257.344/0001-83, BANDEIRA CONSTRUTORA 
& CONSTRUCOES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n.2 05.791.171/0001-08, PLAMONTEC - 
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLENAGEM LTDA Inscrito no CNPJ sob o n.9  41.617.192/0001-
67, W B FERREIRA EIRELI inscrita no CNPJ sob o n.2 10230003/0001-75; e, habilitada as 
empresas: KLAUS CONSTRUÇÕES E SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ sob o O. 
07.564.580/0001-99 e JQD CONSTRUCOES E SERVICOS EUREU inscrito no CNPJ sob o n.g 
08.784.286/0001-55, comunica que os autos do processo se encontram com vista franqueada 
aos interessados, a fim de garantir o exercido do direito de recurso pelo prazo de 5(cinco)  dies  
úteis, previsto no  art.  109, inciso 1, alfnea "a", da Lei ng 8.666/93. 

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 08:00 as 12:00hs e no e-
mail:celbarradocorda@gmail.com  

Barra do Corda - MA, 6 de outubro de 2022 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Presidente da CEL  
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torna-se publico, para conhecimento dos interessados, q se)lc.A,.. , na modafid e 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, nor  prghlply Re nos 
termos da Lei n9. 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei ng. 8.666/93.bb3s&q3gistno  de preço 
para futura e eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de aparelhos de 
ar-condicionado tipo central  split,  Incluindo os serviços e acessórios de instalação para 
atender as necessidades da SEMED e das escolas da zona urbana e zona rural do município de 
Barra do Corda-MA foi REVOGADA de acordo com artigo 32  da lei 8.666/93. 

Para maiores esclarecimentos na sede a Comissão Especial de Uclta550 onde 
serão também fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a 
Licitação, pelo  e-mail:  celbarradocorda@gmall.com  

Barra do Corda - MA, 22 de setembro de 2022 
SARA FERREIRA COSTA FLEURY 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N9377/2022. ADESÃO NO 016. 2022.PROCESSO No 204/2022. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, CNPJ: 06.229.975/0001-72 
E empresa GPA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o ng 
27.068.256/0001-20. OBJETO: Contratação de empresa especializada que sob o regime de 
empreitada por  prep  global, que executara os serviços comuns de engenharia que 
compreendem a implantação de sistema simplificado de e água Município de Bom 
Jardim/MA. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. VALOR:R$ 377.600,99 (trezentos e 
setenta e sete mil e seiscentos reais e noventa e nove centavos) para o  period°  da 
contratação; VIGÊNCIA: O perfodo de execução e vigência do presente Contrato sere de ate 
12 (doze) meses a contar da sua assinatura. Código da ficha: 1428 Poder: 02 PODER 
EXECUTIVO Unldade: 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO PÚBLICO 
Dotação: 17.512.0034.1108.0000 PERF DE POÇOS ARTESIANOS E ELABORAÇÃO PROJ. 
Categoria Econeimica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações FONTE DE RECURSO: 1 500 Recursos 
não vinculados de Impostos Código da ficha: 1429 Poder: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 
00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO PÚBLICO Dotação: 
17.512.0034.1108.0000 PERF. DE POÇOS ARTESIANOS E ELABORAÇÃO  PRO'.  Categoria 
Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações FONTE DE RECURSO: 1 700 Outras 
Transferências de Convênios ou Repasses da União. Código da fiche: 1430 Poder: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO PÚBLICO 
Dotação: 17.512.0034.1108.0000 PERF. DE POÇOS ARTESIANOS E ELABORAÇÃO PROJ. 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e instalações FONTE DE RECURSO: 1 701 Outras 
Transferencias de Convênios ou Repasses dos Estados. SIGNATÁRIOS: CLEUTEGILSON 
SIQUEIRA GONÇALVES, Secretário Municipal de Administração e Planejamento - 
CONTRATANTE e GPA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELLI. GLABSON DE JESUS 
PEREIRA- CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

EXTRATOS  OE  INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Ng  47/2022. PROC.  ADM.  No 45/2022. CONTRATO NO 
1.2022.045.2022. 'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA - MA, inscrita 
no CNPJ/MF sob ng 01.612.668/0001-52, com sede na rua  Joao  Fabricante, n2  64, Bom Jesus 
das Selvas - MA 65.395-000, por Intermédio da Secretaria Municipal de Educação, doravante 
denominada LOCATÁRIA neste ato representada por Eliane Lopes Coelho Cavalcante, inscrita 

no CPF sob o no 714.883.743-34 e RG  Ng  10817893-5 SSP/MA, do outro lado, Bruna Lorrane 
dos Santos Costa inscrito no CPF sob o n2  606.724.103-03, doravante denominada 
LOCADORA, resolvem celebrar o presente Contrato. Base Legal: Artigo 24, inciso X da Lei 

Federal 8.666/93. 0 presente contrato tem por objeto Locação de imóvel para fins não 
residenciais, localizado: Rua  Piaui  s/n, Qd. 13,  Lt.  05,  Nestor  Lemes - Bom Jesus das Selvas/MA 
65.395-000, Valor global de R$ 21.816,00 (vinte e um mil, oitocentos e dezesseis reais), 
Dotação: Poder: 02 PODER EXECUTIVO Orgao: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  Unidade: 02 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE Dotação: 12.361.0121.2078.0000 
3.3.90.36.00 AÇÃO: Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 49/2022. PROC.  ADM.  NO 48/2022. CONTRATO aje 
1.2022.048.2022. 'PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA - MA, 
Inscrita no CNPJ/MF sob ng 01.612.668/0001-52, com sede na rua  Joao  Fabricante, ng 64, 
Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, neste ato representada por Eliane Lopes Coelho Cavalcante, inscrita no CPF sob 
o ng 714.883.743-34 e RG NO 10817893-5 SSP/MA, doravante denominada LOCATÁRIA e, 
do outro lado, Edvaido Guedes da Silva doravante denomlnado(a) LOCADOR(A) inscrito(a) 
no CPF sob n.9  027.416.223-70, residente e domiciliado na Rua Caxias, 245, Centro - Bom 
Jesus das Selvas/MA 65.395-000, resolvem celebrar o presente Contrato. Base Legal: Artigo 
24, inciso X da Lel Federal 8.666/93. 0 presente contrato tem por objeto Locação de 
imóvel para fins não residenciais, localizado: Rua Caxias, no 425, Centro - Bom Jesus das 
Selvas/Ma 65.395-000. Poder: 02 PODER EXECUTIVO dirgão: 05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Dotação: 12.361.0121.2077.0000 3.3.90.36.00 
AÇÃO: Apoio Administrativo a Secretaria de Educação 

EXTRATO DO 22  (SEGUNDO) TERMO ADITIVO, DISPENSA N2  28/2021. - CONTRATO NO 
28/2021. PARTES: A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas - MA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o número 01.612.668/0001-52, por 
Intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e 
Finanças, localizada na rua  Joao  Fabricante, no 64, Bom Jesus das Selvas - MA 65.395-000, 
neste ato, representada por Claudio  Joel  da Silva  Cokes,  portador do CPF no 692.815.216-
87, doravante denominado(a) LOCATÁRIO, e de outro iodo, MARIA ALMEIDA SOBRINHO 
PIRES, doravante denominado(a) LOCADOR, portador do CPF n' 15.942.773-20, têm entre 
si, ajustado o presente termo aditivo. Base Legal: Lei ne 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 0 presente contrato tem por objeto aditamento ao contrato ng 0028/2021, 
cujo objeto é a locação do imóvel localizado Av. Jk. N' 980, Centro, Bom Jesus das Selvas 

• Maranhao,  com a finalidade do funcionamento do Departamento Municipal de Convênios 

e Projetos. 0 presente termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, sendo 
vigente por 9 meses. Dotação: Poder: 02 PODER EXECUTIVO Orgêo: 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO, PLANEJ INFRAEST. E F Unidade: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO,  

RAND.  INFRAEST. E FINANÇAS Dotação: 04.122.0020.2006.0000 3.3.90.36.00 AÇÃO: 
Manutenção Funcionamento da Secretária de Administração e  Fl  Municipal 

ISSN 1677-7069 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrengo 

httarfivenev.in.gov.brfautenticidade.html, pelo  Pedigo  05302072100700280 

Documento assinado digitelmente conforme  MP  na 2.2004 de 24/08/200l,  CP 
que  Mateo!  a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICOBrase 
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